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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

A Sr.a Marilene do Nascimento de Sá, Gestora de Conkatos, inscrita no CPF 806.0M.692-20, residente na rua do

Ouro, S/N Jardim das Palmeiras, Canaã dos Caralás-PA, designada para acompanhar e fiscalizar Regisko de
Preço para futura e eventual aquisição de equipamento e utensilios de copa e cozinha para atender as

necessidade básicas dos programas vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social, Estado do Pará, 0s
referidos programas são: CRAS, CECON, Acolhimento e sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, solicitado a Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA,

aceitando o encargo presta os seguintes compromissos:

'Art. 67 da Lei Geralrlas LiÍaSa fl'Üft|
"Art. 67 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pr um representante da Administração

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informa@s
perlinente a essa atribuição'

"§ 10 O representante da Administração anotará em regisko próprio todas as oconências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou defeitos observados.'

"§ 20 As decisoes e providências que ulkapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.'

Comprometo-me a bem desempenhar e cumprir as atribuiçoes de Íepresentar a SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de Canaã dos Carajás/PA, no acompanhamento e íscalização que

rnvolver a execução do processo em epígrafe.

Declaro-me desimpedida e sem suspeição para funcionar nos autos na qualidade para o qual Íui designada

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao flm assino,

Atenciosamente,

do de

Gestora de Contratos
MaL03/2019.

!>r

Canaã dos Carajás - PA 07 de Outubro de 20'19

--,A LEGALIDADE:

PRETEITURA

0


		2019-11-28T07:29:59-0300




